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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR JUCA (JOALCEI GONÇALVES)

INDICAÇÃO nº 25/2021
Dispõe sobre a Indicação de Projeto de Lei, que estabelece instalação de rede de água, esgoto e rede elétrica em áreas não regularizadas e dá outras providências
Documento 02
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Juca (Joalcei Gonçalves), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Que determine aos setores competentes estudos referente ao Projeto de Lei acima disposto na Ementa, em anexo segue modelo de projeto para ser analisado pelos setores competentes do Executivo Municipal, a fim de verificar a viabilidade Jurídica e Administrativa.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação que tem como objetivo garantir acesso digno aos serviços de fornecimento de água potável, coleta de esgoto e rede elétrica, para cidadãos residentes em áreas consolidadas, urbanizadas e que ainda não foram contemplados pelo programa de regularização fundiária.
Vale destacar que o Executivo já avançou com a criação da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, bem como com a adesão ao Programa do Governo Federal de Regularização Fundiária, porém temos que frisar que existem trâmites legais, no qual requererá um longo período para adequação até que todas estas áreas sejam contempladas, mas através desta Indicação ao Executivo Municipal podemos avançar de forma responsável, desta maneira proporcionando uma melhor qualidade de vida para os moradores.
Uruguaiana, 19 de fevereiro de 2021. 
Ver. Juca (Joalcei Gonçalves)
Bancada do Progressistas
PROJETO DE LEI Nº ____/2021 DE ____ DE ______ DE 2021
Estabelece condições para instalação de rede de água, esgoto e rede elétrica em áreas não regularizadas e dá outras providências.
Art. 1º Ficam a Autarquia de Saneamento Básico e Concessionária de Rede Elétrica de Uruguaiana/RS, a Concessionária de Serviço Público de Esgoto e o Município de Uruguaiana/RS autorizados a implementar, com ou sem ônus aos interessados, serviços de saneamento e rede elétrica em áreas consolidadas e não regularizadas no Município de Uruguaiana/RS, em caráter provisório, sendo o atendimento condicionado à avaliação e viabilidade técnica, jurídica e financeira das obras necessárias.
§ 1º As áreas consolidadas não regularizadas serão objeto de decreto, que contemplará de forma específica as áreas aptas à regularização dos serviços de saneamento.
§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se área consolidada não regularizada a parcela de área urbana com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos lotes ocupados há mais de 5 (cinco) anos até a data da publicação desta Lei, predominantemente para fins de moradia, devendo conter, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:
I - drenagem de águas pluviais urbanas;
II - esgotamento sanitário;
III - abastecimento de água potável;
IV - distribuição de energia elétrica;
V - limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
VI - transporte público;
VII - serviços de telefonia fixa ou internet a cabo.
Art. 2º Para atendimento de unidades consumidoras do serviço de saneamento, localizadas em áreas consolidadas e não regularizadas no Município de Uruguaiana/RS, devem ser observadas as seguintes diretrizes:
I - ser realizadas de forma a reduzir os riscos à saúde das pessoas;
II - ser realizadas de forma a reduzir a perda de água, combatendo o uso irregular do seu fornecimento;
III - a Concessionária de energia elétrica e a Concessionária de serviço de água e esgoto poderão adotar soluções técnicas ou comerciais alternativas, mediante apresentação das devidas justificativas para avaliação e autorização prévia da Agência Reguladora de Serviços Públicos - ARSEP;
IV - ser exigida a existência de solicitação ou anuência expressa do poder público competente mediante decreto;
V - as áreas irregulares deverão estar ocupadas há, no mínimo, 5 (cinco) anos, de forma mansa e pacífica.
Art. 3º O pedido de ligação objeto desta Lei deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto;
II - Cadastro de Pessoa Física ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
III - documentos comprobatórios da ocupação ou posse do imóvel, em consonância com os preceitos da boa-fé e do fim social do contrato de fornecimento de água e esgoto.
Parágrafo único. Dar-se-á a instalação em áreas sob litígio judicial, mediante requerimento do interessado, desde que previamente autorizada pela autoridade judicial competente.
Art. 4º Os usuários atendidos na forma da presente Lei devem ser previamente notificados, de forma escrita, acerca do caráter precário e provisório do atendimento, bem como das condições técnicas e comerciais pertinentes.
§ 1º Findo o processo de regularização dos serviços de saneamento, haverá a possibilidade de conversão do atendimento provisório em definitivo, desde que a área seja passível de regularização fundiária ou na hipótese de o usuário vir a ser titular de permissão de uso concedido pela Administração Pública.
§ 2º Verificada a impossibilidade de regularização fundiária em decorrência de critérios legais, financeiros ou técnicos, haverá o cancelamento do serviço em razão da sua natureza precária.
Art. 5º Fica proibida a instalação de redes de abastecimento de água e de remoção de esgoto cloacal em áreas de riscos.
Art. 6º Poderão ser considerados como serviços de saneamento, para fins de atendimento desta Lei, aqueles previstos no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.
Art. 7º Na hipótese de edificação urbana, situada em via pública já beneficiada com redes públicas de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário, deverá a mesma interligar-se à rede pública, de acordo com o disposto no art. 45 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, respeitadas as exigências técnicas da Concessionária de energia elétrica e da concessionária de serviço de esgoto.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, é dever do usuário providenciar as medidas necessárias em suas instalações prediais, que permitam o abastecimento de água e esgoto.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 9º Compete ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.
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